
   Câmara Municipal de Jaguariúna  
             Estado de São Paulo  
 

INDICAÇÃO N°   190    /2026 

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua Excelência, entendimentos junto a Secretaria Municipal 

competente, para que se realizem estudos visando à abertura de novas turmas de dança country na 

Escola das Artes de Jaguariúna, a fim de atender à crescente demanda da população interessada na 

modalidade. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo atender à expressiva procura por vagas nas aulas de 

dança country oferecidas pela Escola das Artes, demanda esta comprovada por meio de lista anexa 

contendo nomes de munícipes interessados em ingressar na modalidade. 

A dança country possui forte identificação com a história, a cultura e as tradições de 

Jaguariúna, município amplamente reconhecido em todo o país por sua ligação com o universo 

sertanejo e com os grandes eventos do segmento. Não por acaso, Jaguariúna é conhecida como a 

“Capital Country do Brasil”, título que reforça sua relevância cultural e turística nesse cenário. 

Nesse contexto, a ampliação da oferta de turmas representa não apenas uma oportunidade 

de acesso à cultura e ao lazer para um maior número de cidadãos, mas também uma forma de valorizar 

e preservar uma manifestação cultural diretamente ligada à identidade do município. 

Além dos benefícios culturais, a prática da dança contribui para a promoção da saúde física e 

mental, da socialização e da qualidade de vida dos participantes, alcançando pessoas de diferentes 

faixas etárias. 

Diante da existência de demanda comprovada e da importância da dança country para a 

cultura local, solicita-se a análise da viabilidade de abertura de novas turmas na Escola das Artes, 

possibilitando que mais moradores tenham acesso a essa atividade. 

Gabinete 7 VER. G.A, 08 de junho de 2026. 

 

 
GRAÇA ALBARAN  

VEREADORA  

PROTOCOLO 00577/2026 – 08 06 2026 

LIDO EM S.O – 09- 06-2026 


